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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Decisão Monocrática
Apelação Cível n°. 0018072-57.2013.815.0011

Apelante: José Genilson Ribeiro Júnior. - Adv.: Francisco Sylas Machado
Costa (OAB/PB n. 12.051).

Apelado:  Carlos  César  Cavalcante  de  Almeida.  -  Adv.:  Sarah  Raquel
Macedo Sousa de Farias Aires (OAB/PB n. 12.510).

EMENTA: INSURGÊNCIA  LIMITADA  À
MAJORAÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.
INTERESSE  EXCLUSIVO  DOS  CAUSÍDICOS.
PATRONOS QUE NÃO ESTAVAM SOB O PÁLIO
DA JUSTIÇA GRATUITA, NEM REQUERERAM A
CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE  QUANDO  DA
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.
OPORTUNIZADO  O  RECOLHIMENTO  EM
DOBRO  DO  PREPARO.  NÃO  ATENDIMENTO.
DESERÇÃO  RECONHECIDA. DECISÃO
MONOCRÁTICA.  APLICAÇÃO DO  ART.  932,
INC.  III,  DO  CPC/2015.  NÃO
CONHECIMENTO.

- Nos termos do § 5° do art. 99 do CPC/15, o
recurso  da  parte  patrocinada  por  advogado
particular  que  verse  exclusivamente  sobre
valor  de  honorários  de  sucumbência  fixados
em favor de advogado de beneficiário estará
sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado
demonstrar que tem direieto à gratuidade.

-  O art.  1.007,  § 4°,  do CPC/15 determina
que se o recorrente não comprovar, no ato de
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interposição  do  recurso,  o  recolhimento  do
preparo,  será  ele  limitado  para  realizar  o
recolhimento  em  dobro,  sob  pena  de
deserção.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  José
Genilson Ribeiro Júnior hostilizando sentença (fls. 80/84) proferida pelo
Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que nos autos da
Ação  de  Cobrança  c/c  Danos  Materiais  ajuizada  contra  Carlos  César
Cavalcante de Almeida, julgou parcialmente procedentes os pedidos dos
autos,  condenando  as  partes  ao  pagamento  das  custas  e  honorários
advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, na proporção de 80%
(oitenta por cento) pela parte promovida e 20% (vinte por cento) pela
parte  autora,  cuja  cobrança  ficará  suspensa  em  face  da  gratuidade
judiciária, vedada a compensação de valores.

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  87/91),
requer, em breve síntese, a reforma da sentença, a fim de majorar os
honorários  advocatícios,  observando-se os  pressupostos  do art.  85,  do
CPC,  e que o pagamento dos  honorários  sucumbenciais  fique,  em sua
totalidade, a cargo do apelado.

Instada  a  se  pronunciar,  o  Órgão  Ministerial
manifestou-se pela conversão do julgamento em diligência, intimando-se
o causídico do recorrente para realizar o preparo do recurso, sob pena de
deserção (fls. 104/105).

Devidamente intimado, o apelante apresentou resposta
aos  termos  da  intimação  de  fl.  108,  que  determinou  a  intimação  do
advogado do apelante para recolher o valor do preparo, no prazo de 05
(cinco) dias.

É o relatório.

DECIDO
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Trata-se  de  Apelação  Cível  cujo  objeto  exclusivo  é
debater o valor arbitrado na sentença a título de verba advocatícia.

Desta forma, os §§ 4° e 5°, do art. 99 do CPC/2015,
dispõe:

Art.  99.  O  pedido  de  gratuidade  da  justiça  pode  ser
formulado na petição inicial,  na contestação,  na petição
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

[...]

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular
não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§  5o  Na  hipótese  do  §  4o,  o  recurso  que  verse
exclusivamente  sobre  valor  de  honorários  de
sucumbência  fixados  em  favor  do  advogado  de
beneficiário  estará  sujeito  a  preparo,  salvo  se  o
próprio  advogado  demonstrar  que  tem  direito  à
gratuidade.

O  art.  1.007,  §  4°,  do  CPC  determina  que  se  o
recorrente  não  comprovar,  no  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recolhimento do preparo, será ele intimado para realizar o recolhimento
em dobro, sob pena de deserção.

Art.  1.007.   No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação
pertinente,  o  respectivo  preparo,  inclusive  porte  de
remessa e de retorno, sob pena de deserção.
[..]
§  4o  O recorrente  que  não  comprovar,  no  ato  de
interposição do recurso, o recolhimento do preparo,
inclusive  porte  de  remessa  e  de  retorno,  será
intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar
o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

Destarte,  verifico  que  não  houve  o  pagamento  do
preparo, tampouco requerimento de concessão de gratuidade da justiça
formulado pelos patronos do autor, conforme preceitua o art. 99,  caput,
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parte final,  e § 7°, do CPC, pois, apesar de devidamente intimado (fl.
108), o causídico limitou-se a afirmar “que o processo tramitou sem o
pagamento de custas e/ou despesas processuais, indicando que os efeitos
processuais  dos  benefícios  da  assistência  judiciária  gratuita  foram
reconhecidos a seu favor, ainda que de forma implícita” (fl. 109).

Sendo  assim,  os  causídicos  deixaram  de  atender  o
comando judicial, já que, não recolherem o preparo em dobro, tampouco
demonstraram que tem direito a gratuidade.

Neste  sentido,  segue  entendimento  jurisprudencial
desta Corte de Justiça sobre a matéria:

PRIMEIRO  APELO.  INSURGÊNCIA  LIMITADA  À
MAJORAÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.  INTERESSE
EXCLUSIVO DOS CAUSÍDICOS. PATRONOS QUE NÃO
ESTAVAM SOB O PÁLIO DA JUSTIÇA GRATUITA, NEM
REQUERERAM  A  CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE
QUANDO  DA  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO.
OPORTUNIZADO O  RECOLHIMENTO EM DOBRO DO
PREPARO.  NÃO  ATENDIMENTO.  DESERÇÃO
RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. Nos termos do
§ 5º do art. 99 do CPC/15, o recurso da parte patrocinada
por advogado particular que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se
o  próprio  advogado  demonstrar  que  tem  direito  à
gratuidade. O art. 1.007, § 4º, do CPC/15 determina que
se o recorrente não comprovar, no ato de interposição do
recurso, o recolhimento do preparo, será ele intimado para
realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.
SEGUNDO  APELO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA
DE  INDICAÇÃO  DO  VALOR  DEVIDO.  IMPUGNAÇÃO
GENÉRICA  DOS  CÁLCULOS.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. SENTENÇA
HARMÔNICA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  PÁTRIA.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. Cabe ao
executado indicar  o  valor que entende como correto da
dívida, acompanhado da respectiva memória de cálculos,
sob pena de rejeição liminar dos embargos à execução.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00018704220148150731, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
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em 05-12-2017)

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  EXIBITÓRIA  DE
DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CUSTAS E
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  POR  CONTA  DO
PROMOVENTE.  INCONFORMISMO DO CAUSÍDICO
DA  PARTE  AUTORA.  BENEFÍCIO  DA  JUSTIÇA
GRATUITA QUE NÃO SE ESTENDE AO ADVOGADO
DO BENEFICIÁRIO. INTIMAÇÃO DO RECORRENTE
PARA  RECOLHER  AS  CUSTAS  PROCESSUAIS.
INÉRCIA.  DESERÇÃO.  INADMISSIBILIDADE
EVIDENCIADA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  II,  DO
CÓDIGO DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO  CONHECIMENTO
DO  RECURSO.  -  A  jurisprudência  pátria  assentou  o
entendimento, segundo o qual deve ser colacionado aos
autos a comprovação do pagamento do preparo, seja
na  oportunidade  de  interposição  do  recurso  ou,
posteriormente,  quando  devidamente  provocado,  sob
pena de deserção. - O advogado que, em nome próprio,
interpõe  recurso  para  discutir  sobre  ônus  da
sucumbência,  não  pode  se  beneficiar  da  assistência
judiciária concedida ao autor da ação, tendo em vista
tratar-se  de  direito  personalíssimo,  tornando-se
imprescindível  o  recolhimento  da  taxa  relativa  ao
preparo. - A aplicabilidade do 932, III, do Novo Código
de Processo Civil, permite ao relator, de forma isolada,
negar admissibilidade a recurso deserto. Vistos.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00052382620148152003, - Não possui -, Relator DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO ,  j.
em 24-11-2017)

APELAÇÃO  CÍVEL  DA  AUTORA.  RECURSO  VISANDO
APENAS  A  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
INTERESSE  RECURSAL  EXCLUSIVO  DO  ADVOGADO.
GRATUIDADE JUDICIÁRIA NÃO VERIFICADA. INTIMAÇÃO
PARA  RECOLHIMENTO  DAS  CUSTAS.  TRANSCURSO  DO
PRAZO  SEM  O  PAGAMENTO  DO  PREPARO.  DESERÇÃO
CONFIGURADA.  PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  APELO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.
NÃO CONHECIMENTO DA  SÚPLICA  APELATÓRIA.  -  "Art.
99.O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado
na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso
de terceiro  no  processo  ou em recurso.  (..)  §  5º  -  Na
hipótese  do  §  4o,  o  recurso  que  verse  exclusivamente
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sobre  valor  de  honorários  de  sucumbência  fixados  em
favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo,
salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à
gratuidade."  (Código  de  Processo  Civil  de  2015)  -  "Art.
1.007.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de
retorno, sob pena de deserção. (...) § 4º O recorrente que
não  comprovar,  no  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para
realizar  o  recolhimento  em  dobro,  sob  pena  de
deserção."(NCPC) - Se o advogado não recolhe o preparo,
após intimado para fazê-
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00203163220088150011, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 07-11-2017)

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
AUSÊNCIA  DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO RECURSAL.
OPORTUNIZAÇÃO  DE  PRAZO  PARA  RECOLHIMENTO  EM
DOBRO  (ARTIGO  1.007,  §  4º,  DO  CPC).
DESCUMPRIMENTO  DA  MEDIDA.  DESERÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO. - Não comprovado o preparo
recursal na ocasião da interposição do recurso apelatório,
sequer realizado o recolhimento em dobro, após intimado
na  forma  do  artigo  1.007,  §  4º,  do  novel  CPC,  resta
deserta a insurgência, devendo-se negar conhecimento ao
feito.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00224823220118150011, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 03-10-2017) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inc. III,
do CPC/2015, NÃO CONHEÇO da Apelação Cível por ser deserta.

João Pessoa/PB, 14 de fevereiro de 2017.

P. I. 
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